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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 597/99

"REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS FUNCIO

NÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM-

NS,"

“ z s

Faço seber que a Camara Municipal de Coxim,
Estado de Mato Grosso do Sul, aprovou e o senhor Prefeito Munã

cipal sanciona a seguinte Leis:

Artigo 1º - Fica o Presidente da Camara Muy

nícipal de Coxim, autorizado a reajustar os vencimentos dos *
: Eai de à sá - fFuncionarios da Camera Municipal, nos mesmos indices de resjus

, : , 'te dos funcionarios ds Prefeitura Municipal,
s ” s 4 s E eArtigo 2 O menor vencimento de Funciona

poa s “ , ” 4 erio da Camara Municipal, sera o equivalente a um selario míni-
mo vigente no país,

Artigo 3º - As despeses decorrentes da epli
cação deste Lei, correra s conta vas dotaçoes do orçemento da:”
Camara Municipel, podendo o senhor Presidente, solicitar do

E nan
Chefe do Poder Executivo, a suplementação se necessario fore

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor ne de
ta de sus publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de fe
vereiro de 1,989,

DESPACHO:
De conformidade com e artigo 78 da Lei

complementar n.o 7 de 20 de novembro dA,
sanciono a seguinte Lei para que produza c» -cUS

jurídicos e legais efeitos. x
Gabinete do Prefeito,03 do o AIEI  


